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Indicação nº _________/2023

Autor: Deputado Neto Batalha

Assunto:  Criação do Fundo de Aval  para apoio financeiro às queijarias  da Bacia
Leiteira de Sergipe 

Sr.  Presidente,  apresento a V.Exa.,  nos termos do artigo 198 do Regimento Interno, a
presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, para que
seja criado o Fundo de Aval para apoio financeiro às queijarias da Bacia Leiteira de
Sergipe. 

                      JUSTIFICATIVA

A Bacia Leiteira de Sergipe desempenha um papel fundamental na economia do nosso

Estado, gerando empregos e impulsionando o desenvolvimento regional. As queijarias, por

sua vez, representam um segmento importante dentro dessa cadeia produtiva, agregando

valor ao leite e produzindo queijos de qualidade reconhecida.

No  entanto,  muitas  queijarias  enfrentam  dificuldades  financeiras  para  investir  em

modernização, adquirir equipamentos adequados, capacitar seus produtores e melhorar a

qualidade  dos  produtos.  Essas  limitações  comprometem  sua  competitividade  e,

consequentemente, o crescimento econômico da região.

Nesse  sentido,  a  criação  de  um  fundo  de  aval  em  parceria  com  o  BANESE  se  faz

necessária  para oferecer  suporte  financeiro e  crédito às queijarias da Bacia Leiteira  de

Sergipe.  Esse  fundo  de  aval  atuaria  como  uma  garantia,  facilitando  o  acesso  dessas
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empresas a linhas de crédito e  financiamentos específicos,  com condições favoráveis e

adequadas à realidade do setor.

 

Além disso, é importante estabelecer critérios claros e transparentes para a concessão do

apoio financeiro e crédito, considerando a viabilidade econômica dos projetos, a qualidade

dos produtos, a capacidade de gestão das queijarias e o impacto socioeconômico na região.

Outro ponto relevante é a promoção de parcerias com instituições de ensino e pesquisa,

órgãos  de  assistência  técnica  e  entidades  representativas  do  setor.  Essa  colaboração

possibilitará oferecer suporte técnico e capacitação aos produtores de queijo, auxiliando-os

no aprimoramento  das  práticas  de  produção,  na  adoção de  tecnologias  modernas  e  na

melhoria da qualidade dos produtos.

Portanto, a implementação desse fundo de aval em parceria com o BANESE fortalecerá a

cadeia produtiva do leite em Sergipe, estimulando o desenvolvimento das queijarias da

Bacia  Leiteira  e  consolidando  o  estado  como  referência  na  produção  de  queijos  de

qualidade.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  demais  parlamentares  e  das  autoridades

competentes  para  a  análise  e  efetivação  desta  importante  iniciativa,  que  visa  o

fortalecimento do setor de queijarias em Sergipe e o desenvolvimento econômico e social

da região da Bacia Leiteira.

Posto isso, esperamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta indicação nesta Casa
Legislativa.
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE
TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura
do  Dep.  Neto  Batalha,  aprovou  a  INDICAÇÃO N ___/2023,  a  ser  encaminhada  ao
Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, para que seja criado o Fundo de Aval
para apoio financeiro às queijarias da Bacia Leiteira de Sergipe. 

Aracaju-SE, 09 de agosto de 2023.

______________________________________
NETO BATALHA

DEPUTADO ESTADUAL
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